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LEI COMPLEMENTAR NR 024/1 . 996 

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO DO 

AR'fIGO :L P , DA LEI N9 023/96, DE 01 . 

01.96 E DÁ OUTRAS PROVIDftNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 

FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

DECRETA: 

Art. 12 - O Parágrafo do Artigo l º , 

da Lei nº 023/96, de 01 de janeiro de l . 996, passa 

ét Ler a seguinte redação : 

Parágrafo Único A aplicaç:ãu da 

Laxa de Ilumlnaç.ào PÚbllca se fará de acordo com a 

classi:ficação da unidade consumidora, pela concesslunárja 

de serviços pÚblicos de energj a elétrica, obedecendo 

os segvtnte& valores percentuais: 

A) CLASSE RESIDENCIAL - BAIXA RENDA - GRUPO "B"( BAIX.A 

TENSÃO) 

. Até 30Kwh/mês ..... ....... 1 , 82.% da tarifa de :fornecimen-

to de IP expressa em MWh; 

. De 31 a SOkv1h/mês . ... .... 1 , 93% da tarifa de fornecimen-

to de IP expressa em MWh; 

. De 51 a 70kwh/mês ... ... .. 2 , 34% da tarifa de :fornecimen-

to de IP expressa em MWh; 

. De 71 a lOOkWh/mês ..... .. 2 ,72% da tarifa de f o rnecimen-

to de IP expressa em M\~h; 

. De 101 a 1501<wh/mês .. .... 3 , 11% da tarifa de :forneci men-

to de IP expressa em MWh; 

. De 151 a 180kwh/mês ...... 3 , 50% àa ta.rifa ele fornecimen-

to de IP expressa em MWh; 

B) CLASSE RESIDENCIAL - GRUPO "R"(BATXA TENSÃO) 

. Até 30kwh/mês ............ 2_, 7 1% da tari t'a de fornecime 1 

to de IP expressa em MWh; 

. De 31 a 50kwh/mês . . ..... . 2 , 92% da tarifa de fornecime 

t o <:le IP expressa em ~!Wh; 
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5 7ok h/ A 3 89"' da tarifa do fo t•necimen-. De 1 a w mcs .. .. .... , ~ 

to de IP expressa cm Mwh ; 
. De 71 a 100kwh/mês ...... . 4 , 45% da tarifa de fornecimen-

to de lP expressa em MWh; 
. De 101 a 150kwh/mês ... .. . 4 . 76% da tarifa de fornecimen-

to de IP expressa em MWh; 
. De 151 a 200kwh/mês ...... 5,82% àa tarifa de fornecimen-

to de IP expressa em MWh; 

. De 201 a 300kwh/môs ...... 7 , 10% da tarifa f iC' fornecimen-

to de !? expressa ern MWh; 

. De 301 a 400Kwh/rnês ...... 9 , 58% <la tarifa de fornec imen-

to de IP e xpressa om MWh: 
. De 401 a 500k~1h/111ês .. . . , . 11, 30% da ta1•ifa de f'ornecimen 

to de IP expressa cm MWh; 

. Acima de 500 kwh/mês ..... 12,70% da tarifa da fornccimcn 

to de IP expressa em MWh; 

C) CLASSE COMERClAL , SERVIÇOS E INDUSTRTAI. GRUPO 

" B" ( BAIX.A TENSÃO) 

. Até 30kwh/mês ............ 2 , 49% da tarifa de fornecimen-

to de IP e xpressa em MWh: 

. De 3 1 a 50 1,~ih/mês ........ 2 , 98% ela tarifo. ele rornecimen-

to de IP expressa cm MWh; 

. De 51 a 70kwh/mês ........ 4,94% da tarifa de f'ornecimen-

Lo de IP expressa em MWh; 

. De 71 a lOOkwh/mês . .. .... 5 , 82% da tarifa de fornecimen-

to de IP expressa em MWh; 

. De 101 a 150kwh/mês ...... 7 , 10% da tarifa de fornecimen-

to de IP expressa em MWh; 

. De 151 a 200kwh/mês ...... 9,58% da ~arifa de fornecimen-
to de IP expressa em M'.vh; 

. De 20 1 a 300kwh/mês ... .. ll ,? 9% da tarifa de t'ornec j.men
to d e rP expr essa em MWh; 

· De 301 a 40ükwh/mês ...•. 12 , 70% da tarifa de f'ornec imen
to de IP e xpressa em MWH; 

. ne 401 a 500kwh/mês ..... 13,89% da tarifa de 

to de IP expresRa em MWh; 

. Acima de SOOkwh/mês ..... 15 , 73% da tarifa de 
to de IP expressa em MWh; 

D) CLASSE RESJDENCJAL - GRUPO "A"(ALTA TENSÃO) 

fornecim~. 

fornec.imet\ 
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. A~é :.OOOkwh/Qês ........ 75 . 00% éa •~rifa de fornecimcn-

;;o de .::? expressa e'll •·~"1• : 

. De 1 . 001 a 5.000kwh'mês . 50,00% da tarifa de fornecimen

to de IP expressa em Mwh; 

. Acima àe S . OOOkwh/rnês ... 75 , 00% da tarifa de fo r:-necimen

to ele IP expressa em Mlfü; 

E) CLASSE COMERCIAL, SERVIÇOS E TNOUSTRIAL 

"A" (A.LTA TENSÃO) 

GRUPO 

. At~ l.OOOkwhf~ês ........ 75,00% da ~nr!~a de fornecimen-
to de IP expressa em t·f>"lh; 

. De 1 .001 a S . OOOkwh/mês.100 . 00% da tarifa de fo rnecimen 

to de IP expressa em M\•lh; 

. Acima de 5.000kwh/mês .. . 200.00% da tarifa de fornecimen 

Art. 29 - :::sta !.ei er-;rara em vi~or 

a partir c!o dia 01 de janeiro de .l. . 997, e revoga as 

demals disposlç~es Mr11 contri r io . 

Sala Benjamim Constar.;;, 09 de dezembro d~ 1 .996 

Reg. em livro próprio 

na data 

.: 
- C5" ELCIMAR 

supra. 

~ 
~A ALVES 

AGF.N'l'E ADMIN l STRATIVO 
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